
 

 

 
 

 

 

 
 

 
                                                                         

 

                                                               

                                                                                                                             N.º : 

                                                                                             INDICAÇÃO                  081/05                                                         
                                                                                  
 

 

             AILTON BARBOSA DA SILVA                                                           PPS  
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CRIAR O 

SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.............................................. 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 

Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. 
ROSTIL DE SOUZA DA ROCHA – MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA e a Ilmª Srª DRª LUCIANA APARECIDA B. D. DIAS – MD. 
COORDENADORA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA , mostrando-lhes a necessidade 

urgente de Criar o Sistema de Inspeção Municipal – SIM, em nosso município. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,“JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  05 

de   maio  de 2005.  
 

 

 

Ailton Barbosa da Silva 
                                                                     Vereador                                                          

 

 
 

                                                         
  

 

 

 

 



 

 

                                                             
 

 
 

                        

 

   

                                                                                                                                                                                     

N.º: 

                                                                                   JUSTIFICATIVA                       081/05                                                         
                                                
 

 

             AILTON BARBOSA DA SILVA                                                           PPS  
 

    
 

 

J U S T I F I C A T I V A  
 

Prezados Senhores: 

 
 
A finalidade do Serviço de Inspeção Municipal é orientar os produtores 

do município – micro-empresas, produtor artesanal caseiro – agricultor - quanto à higiene dos 
produtos, desde a produção, manipulação, até a embalagem.  
 
   Através do serviço do SIM o produtor dá garantia de qualidade ao seu 
produto e com isso vende mais. E o consumidor consome produtos de procedência e livres de 
contaminação. 
    

Diante os motivos acima citados, é que vimos solicitar de V. Ex.ª, a 
Criação do Serviço de Inspeção Municipal, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Vigilância Sanitária, com maior brevidade possível.  

  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  05 de   maio de 2005.  

 

 

 

Ailton Barbosa da Silva 
                                                                Vereador                                                          
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